
RESOLUÇÃO TC N° 4/2000 

E l\rENTA: 

O 'flUBONAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO. em sessão tio Pleno. realizada em 
17 de maio de 2000. nos termos do ,trllgo 63, inciso I, 
alínea "t". da Lei n ' 10.651. de 25 de novembro de 
1991. tendo em vista o dispo~to no inciso XU do arú
go 32 da Rc!>olução TC no 3/92, c 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal no 
6.494. de 7 de dezembro de 1977. n.:gulamemada pelo 
Decreto n" 87.497. de 18lle agosto de 1982. e al!cra
da pela Lct n" 8.859 de 23 de março de 1994, c l' 
dtsposto na Lei Estadual n" 11.216, de :w de junho de 
1995; 

CONSIDERA!\1])0 a políllca de intcgra~'ão do Tri

bunal de Contas com a soctedade; 

CONSIDERANDO que o Tnhunal de Contas pode 
prestar uma significativa t:ontrihuição à formação de 
i.!studantes de diversos cursos untvcrsnários. no âm
htlo do Estado de Pernambuco, oferecendo a oponu
nu.Jauc uc vtvências práticas das prolhsões. propici
ando a wmph.:mcmaçilo do em. mo c da aprcm.liLagem: 

RESOLVI~: 

CAPÍTULO I 

DJSPOSIÇÔES PRELIMIN ARES 

Art. I" -Fica institufdo o Programa de Estágto no 
Tnt"lunal de Comas do Estado de Pernambuco, nos 
termo~ estabelecidos nesta Resolução 

Art. 2"- O Programa de Estágio no TCE-PE realitar
se-<\ nas áreai> de Admim.wação, Arquitetura. Biblio
teconomia, Contabtlidade, Direuo. Economia. Enge
nhana, lnfomlática. JornaJjsmo, Pi.!dugogta, Psicolo
gia, Puhht:tdade/Propaganda c Relações Pi'tbUcas para 
cursos de graduação superior c, nas áreas de Eletrôni
ca, lnform~tica c Secretariado. para cursos de ensino 
protiss10nalizante do segundo grau, na rom1a e con
du,:ões estabelecidas neste rcgulamcmo. 

Estabelece normas para o Progr-ama de Estágio do Tri
bunal de Cuntas do Estado de Pernambuco. 

Art. 3" - O cst<ígio não cria quatsqucr vínculos em
prcgatit:tOS nem estatutários com o Tribunal de Con
tas uo Estado de Pemamhuco 

Art. 4° - A realização dos cst:ígios efcttvar-sc-á. 
apth aprova~ão do candidato em processo seleti
vo, mediante a celebração de termo de compromis
so cntn: o estudante c o Tnhunal de Contas doEs
tado de Pernamjmco, com tntervenrêncta ohriga
tóna da rcspecúva 1IIslittnç1io de Ens1no. obede
cendo-se à ordem de classificação c ao número de 
vagas cxtstentes. 

Art 5 A cot>rucnação. o controle. o acompanha
mento c a avaliayão de desempenho d ls alunos do 
Programa uc E.'ltágio serilo de n:sponsahtlidadc do 
Departamento de Recursos Humanos. conruntamcntc 
com ,, E~cola de Contas Púhltcus Prolc.o;sor Barreto 
Guunarãcs- ECPBG. 

Art. 6"- O Depart:unento de Recursos Humanos rea
lu,lfi1 cMudo com vistas a propor, pcrmdtcamente. ao 
Presidente do Tnhuna.l de Cuma:,, il..'l úreas c quantita
ll\'Os de t:i>tágtos a serem t.hspomhthtaÚO!> pdo Tri
bunill. 

Art. 7" O edital d1sciplinanuo ,, convo~...ação de can
dtdaln!> serú lançado pelo presidente Llo TCE-PE, de
vendo o (jUíUltitativo total de holsas linutar-se a I o~ 
de seu quadro de pessoal. 

Arl. R"- O processo de sele~ão oh!.crvado~ seguin
tes ~..ritcrio.., 

I. realw1ç1io de redação temática na área do c:-.tágio: 
11. análise do hbtórico escoiM c uo currfculo: 
111. cntrcnsta. 

Parágrafo Único- O processo de seleção será reaiJ
t.atlo, conforme o caso. pela univcrsidadl.! ou pela 
ECPBG conjuntamemc com a untdadc/dcpartamemo 
soltei Lantc do eMagiário. 
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CAPiTULO H 

DO ESTÁGIO 

An cy·-O estudante estagiáriotirmará termo de com
prtlmis.'>O. por mc10 do 411~11 terá Ciência de ~uas res
pon::.ahllldadc::.. obrigando-">t.: ao cumprimento tias 
normas disciplinares do Trihunal de Contas do Esta
do de Pernamhuco. 

Art. I O"- O estágiO rcal11ar-sc-á nas Jrcas constantes 
do :Jrl. I o desta Resolução. 

Ar!. 11 -Será t:xlgldll do candHiato. para o processo 
de l!cleçào 

I. comprovante de tnàlrfrula cm instiLuição de ensi
no superior ou dc cnl>ino prol1ssionaJizame de M:
gunuo grau. n:cnnhcctda pelo MEC. ou declara
ção lorm:nda pcl.1 rcspcctlva 1nslltuição de ensi
no. de ter o aluno rcalitado matrfcula rcgulannen
tc; 

11. apre::.cntJ.ção de hlst(lru.:u e~colar atualizado. 

Art. 12- O estagtário terá cnmn supc[\·isor o chefe da 
unidade/departamento cm 4uc prc~l.lf o seu estágio. 

Art. 13 - O C\lágio tcr;í Jura..;àn de at~ I (um) ano. 
prorrogáwl p }f igual período uma única vez, através 
de termo escrito. 

Art. 1-+- A carga horàri a do cstágil1 será dc 20 (vinte) 
horas senwn·tis. dislnhuídas em wrnadas de 4 (qua
tro) horas th<írias, de segunda a sexta-fc1ra. no turno 
e~tabdccido pelo setor requisi tante do estagiário. 

CAPÍTULO m 

DA FREQÜI~NCIA 

Art. 15 - O cslilg1ário assinará diariamente, na 
unldadc/departamenlo onde rcali t a o est~íg10. a tolha 
de lrcqüêncta tndivitlual. rcgtstrant.lo o horihw lk en
trada t: saída 

§ I o Após a assinatura da fn:qüí!ncia. o estaglário não 
poderá se ausentar da' dependências do Tribu 
nal. sal\'O por mouvo Jll~tllicado c com a :uruên
c•a Jo seu supcrvtsor. 
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§ 3'' 

o~ atrasos dc,·erào st:r co111pcnsados m1 mesmo 
mê::. em 4ue ocorrerem. em datas determinadas 
pelo supervt~or do cstagiáno ou serão soma
dos c n:gt::.trados como faltas . 

As rallas den.:rão ser compensadas no mesmo 
mb em que t'l\:orrercm. t:m datas determinadas 
pdo supcrvb{tr J o estagiário. ou serão registra
da." na 1rc4üênclil para rcahtaçãn de desconto 
na hol c;a mensal. à ruao de 1/30 (um trinta avos) 
por !alta wn fll'ada 

An. 16 Será rcallladn. automatlcamclllc, o deshga
mcnto do cstaghínu 4uc acumular 1 O (det ) faltas não 
compensadas duranlt: n prat o do estágio. 

Art. 17 - Em caso de doença. o cstagiiíno dev~rá re
qu~:n;r .1t1nnn dt; suas !'altas metl iall!e atestado médico 
q11e JUStillquc os dias Jt.! sua ausi!ru.:ia. 

Parágrafo Lrnico Os ped1dos ue .1hono serão anali
sauo~ pelo Dep;lftamento de R l"l.:llfSl 'S Humanos 

CA PÍTULO f\' 

DA UOLSA DE ESTÁG IO 

Art. I R - Scr;l atrihuida ao estagiário uma holsa men
sal nn valt'f lixado, anualmente, por portaria th) Prc
SJdCJHI!. 

Art. 1\1 A hoJ:.ia podcní solrcr deSl..Oillos. conforme 
contliçllc'> Clltahclcctda\ no Capítuln lll oeste regula
mento. 

Art. 20 Nos casos em que o cst;ígio Sé inictc 111.1 

curso do m~s. a holsa senl paga proporcionalmeme, 
sl! ndo calculadtls ns Ll tas 11 razilo de 1/~0 (um Ln nta 
avos). 

CAPÍTULO V 

DI~\'ERES DAS UNID \.DE...<;/ 
DEPAifrA~IENTOS REQUIS ITANTES DE 

K"iTAG IÁRIO 

Art. 2 I - Cahcrn aos supcrw .. orcs de estágio as se
gwntes a\=iic\: 



J. orientar o estagiário sobre os aspectos de sua con
duta funcional; 

11. acompanhar profissionalmente o estagiário, com 
vistas a proporcionar-lhe o melhor aprendizado 
na sua linha <.lefom1ação, de modo a constituir o 
estágio instrumento de integração, de aperfeiço
amento técnico. cultural, científico c de relacio
namento humano; 

lll. preencher c encaminhar, trimt•stralrneme, ao De
partamento de Recursos Humanos, o fonnulárlo 
de avaliação do estagiário; 

IV. manter intercâmbio t:om o Departamento de Re
cursos Humanos/ECPBG, visando propor c dis
cutir melhorias para o Programa de EstágiO do 
Tribunal; 

V. possibililar a integração estagiário-organização. 
visando atingir as metas traçadas para o progra
ma; 

VI. avaliar o estagiário nas diversas áreas de compe
tência para trabalho, dentro do trinômio TÉC
NICA-COMPORTAMENTO lNDJVIDUAL
COMPORTAMENTO EM GRUPO. 

CAPÍTULO VI 

DO DESLiGAME NT O 

JV. se o estagiário não cumprir as condições esta
belecidas neste regulamento ou no tenno de com
promisso; 

V. se o estagiárjo receber avaliação trimestral "'ín
sulicíente", por mais de uma vez, durante o pra
zo do estágio; 

Vl. automaticamente, pela int~::rrupção do curso ou 
trancamento de matricula na instituição de ensi
no; 

VIl. por convenjência da Adminlstração; 
VIII. automalicamenre, pela conclusão do curso su

perior ou profissionalizante. 

CAPÍTULO Vll 

DISPOSIÇ ÕES FINAIS 

Art. 23 - O certificado de estágio será fornecitlo pela 
ECPBG, mediante a apresentação de relatório por 
parte do estágiário, com o devido visto do supervisor. 
no prazo de até 60 (sesst:nta) dias, contados do térnti
no do est;\gio. 

Art. 24- Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 25- Ficam revogadas as disposições em contrá-
Art. 22- O desligamento do estag~<írio ocorrerá: rio. 

L automaticamente, a1> 1érmino do prazo previsto; 
li. a pedido do estagiário; 
lll. quando o estagiário acumular I O (dez) faHas, 

não compensadas e não abonadas, durante o pra
zo do estágl o; 

SALA DAS SESSOES DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EM 17DE 
MAIO DE 2000. 

Conselheiro Adalberto Fad as Cabral 
Presidente 
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